
Segunda-Feira, 23 de Maio de 2015 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua | Ed.001 | Página 1 de 32 
 

 

  

 

 

 
 

Atílio Vivacqua/ES | Quinta-Feira, 28 de Dezembro de 2017 | Edição Nº 171 | Ano 3 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LEIS 
 

LEI Nº 1.194 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI Nº 1.177/2017 DE 29 DE AGOSTO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    

Faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º-  Fica inserido na Lei nº 1.177/2017 o anexo “ARF/TABELA I- Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências”. 

Parágrafo Único (VETADO). 

Art. 2º - O anexo que dispõe o artigo 1º segue como anexo único desta lei. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2018 

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00  

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 210.000,00 
Abertura de créditos adicionais a partir 
da Reserva de Contingência 

210.000,00 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00     

Avais e Garantias Concedidas 0,00     

Assunção de Passivos 0,00     

Assistências Diversas 210.000,00 
Abertura de créditos adicionais a partir 
da redução de dotação de despesas 

discricionárias 

210.000,00 

Outros Passivos Contingentes 0,00     

SUBTOTAL 420.000,00 SUBTOTAL 420.000,00 

    

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 0,00     

Restituição de Tributos a Maior 0,00     

Discrepância de Projeções:       

Outros Riscos Fiscais 0,00     

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00 

TOTAL 420.000,00 TOTAL 420.000,00 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 26/06/2017, 10:10h   
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal                    

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Secretário Munic. de Adm e Finanças               

JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Contador CRC-ES-006579-0 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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LEI Nº 1.195 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    

Faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Atílio Vivácqua, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 

32.000.000,00 (Trinta e dois milhões DE reais) para o Exercício Financeiro de 2018. 

 

Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos municipais e de outras receitas correntes e de capital, na 

forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com os seguintes 

desdobramentos: 

 

1 – RECEITAS CORRENTES ...................................................................................... R$ 31.304.000,00 

I. – Receita Tributária ................................................................................................... R$    1.378.500,00 

II. – Receita de Contribuições ......................................................................................... R$      750.000,00 

III.  - Receita Patrimonial ................................................................................................  R$      645.010,00 

IV. - Receita Industrial ....................................................................................................  R$          1.000,00 

V. – Transferências Correntes ......................................................................................    R$ 32.045.590,76 

VI. – Dedução para Formação FUNDEB ....................................................................   (R$   3.681.600,00) 

VII. - Outras Receitas Correntes .....................................................................................   R$       165.499,24 

VIII. – RECEITAS DE CAPITAL ......................................................................................  R$      696.000,00 

IX. – Alienação de Bens ................................................................................................    R$        20.000,00 

X. – Transferências de Capital ......................................................................................    R$     666.000,00 

XI. – Outras Receitas de Capital ....................................................................................    R$       10.000,00 

TOTAL GERAL ..........................................................................................................    R$ 32.000.000,00  

 

Art. 3º. A despesa será realizada, segundo a discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, 

integrantes deste Projeto de Lei, com os seguintes desdobramentos: 

- DESPESAS POR FUNÇÕES 

FUNÇÕES 
R$ 

Legislativa ............................................................................................... 

Administração ........................................................................................ 

Assistência Social ................................................................................... 

Saúde ...................................................................................................... 

Educação ................................................................................................. 

Cultura ..................................................................................................... 

Urbanismo ............................................................................................... 

Gestão Ambiental .................................................................................... 

Agricultura .............................................................................................. 

Desporto e Lazer ..................................................................................... 

Encargos Especiais .................................................................................. 

Reserva de Contingência ......................................................................... 

1.518.794,64 

2.899.000,00 

2.278.660,88 

8.803.165,48 

10.076.299,00 

    366.800,00 

 3.066.100,00 

   181.600,00 

1.490.900,00 

   242.180,00 

   676.500,00 

   400.000,00 

TOTAL GERAL ................................................................................... 32.000.000,00  

 

- RECURSOS POR PODER/ÓRGÃO 

PODER/ÓRGÃO 
R$ 

Poder Legislativo 

- Câmara Municipal ................................................................................ 

    1.518.794,64 

    1.518.794,64 

Poder Executivo 

- Gabinete do Prefeito ............................................................................. 

- Secretaria Municipal de Administração e Finanças ............................. 

- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos ............................. 

- Secretaria Municipal de Educação ....................................................... 

- Secretaria Municipal de Saúde ............................................................. 

- Secretaria Municipal de Assistência Social .......................................... 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural ................................. 

- Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer ................ 

- Controladoria Geral ….......................................................................... 

- Secretaria Municipal de Meio Ambiente ….......................................... 

 30.481.205,36 

     688.100,00 

  3.209.900,00 

  3.128.780,00 

              10.076.299,00 

  8.803.165,48 

  2.278.660,88 

  1.490.900,00 

     556.300,00 

       67.500,00 

     181.600,00 
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Art. 4º. As Dotações Orçamentárias serão movimentadas pelos Poderes e Órgãos da Administração Municipal. 

 

Art. 5º. Integram a presente Lei os Orçamentos: 

I – Fiscal 

II – Da Seguridade Social 

 

Art. 6º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais suplementares, nos termos do que 

dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para a Administração Direta e seus Fundos Municipais, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada em seus respectivos orçamentos para o Exercício de 2018. 

 

Art. 7º. O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das despesas, inclusive a programação financeira, onde 

fixará as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com a arrecadação da receita, a fim de obter o 

equilíbrio financeiro preconizado pela legislação específica. 

 

Art. 8º. A execução do Orçamento constante desta Lei obedecerá às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentária. 

 

Atílio Vivácqua – ES, 28 de Dezembro de 2017.  

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2018: 

 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA PARA 2018: 

RECEITA CORRENTE PREVISTA 34.985.600,00 

DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 3.681.600,00 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 31.304.000,00 

 

DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM PESSOAL PREVISTOS PARA 2018: 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 31.304.000,00 

DOTAÇÕES COM PESSOAL ORÇADAS (PREF + CAMARA) 17.986.727,01 

PERCENTUAL PROJETADO 57,46% 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2018 

RECEITAS VINCULADAS A SAUDE: 

 

11.12.02.00        IMP.S/PROP.PRED.TERRIT.URBANA  120.000,00  

11.12.04.31  I R R F S/OS REND TRABALHO  230.000,00  

11.12.04.34  I R R F S/OUTROS RENDIMENTOS  70.000,00  

11.12.08.00        IMP S/TRANSM BENS IMOV.-ITBI  80.000,00  

11.13.05.01  IMP.S/SERV. QUALQUER NATUREZA  680.000,00  

17.21.01.02        COTA-PARTE FUNDO PART MUNICIP.  10.200.000,00  

17.21.01.05       COTA-PTE IMP S/A PROP T.RURAL   13.000,00 1 

17.21.36.00 ICMS DESONERAÇÃO LC 87/96 75.000,00  

17.22.01.01       COTA PARTE DO ICMS  7.480.000,00  

17.22.01.02        COTA PARTE DO IPVA  400.000,00  

17.22.01.04       COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO  240.000,00  

19.11.38.00  MULTAS/JUROS DE MORA S/IPTU  500,00  

19.11.40.00  MULTAS/JUROS DE MORA S/ISS  6.000,00  

19.31.11.00  REC DIV ATIVA - IPTU  12.000,00  

19.31.13.00  REC DIV ATIVA - ISS  15.000,00  

soma 19.621.500,00 

 

TOTAL DESPESA SAÚDE FONTE 1.201 = 5.730.335,60 = 29,20%  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2018 

 

RECEITAS VINCULADAS A EDUCAÇÃO: 

11.12.02.00        IMP.S/PROP.PRED.TERRIT.URBANA  120.000,00 

 

11.12.04.31  I R R F S/OS REND TRABALHO  230.000,00 

 

11.12.04.34  I R R F S/OUTROS RENDIMENTOS  70.000,00 

 

11.12.08.00        IMP S/TRANSM BENS IMOV.-ITBI  80.000,00 

 

11.13.05.01  IMP.S/SERV. QUALQUER NATUREZA  680.000,00 

 

17.21.01.02        COTA-PARTE FUNDO PART MUNICIP.  10.200.000,00 

 

17.21.01.05       COTA-PTE IMP S/A PROP T.RURAL   13.000,00 

1 

17.21.36.00 ICMS DESONERAÇÃO LC 87/96 75.000,00 

 

17.22.01.01       COTA PARTE DO ICMS  7.480.000,00 

 

17.22.01.02        COTA PARTE DO IPVA  400.000,00 

 

17.22.01.04       COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO  240.000,00 

 

19.11.38.00  MULTAS/JUROS DE MORA S/IPTU  500,00 

 

19.11.40.00  MULTAS/JUROS DE MORA S/ISS  6.000,00 

 

19.31.11.00  REC DIV ATIVA - IPTU  12.000,00 

 

19.31.13.00  REC DIV ATIVA - ISS  15.000,00 

 

soma 19.621.500,00 

 

 

 

 

TOTAL DESPESA EDUCAÇÃO FONTE 1.101             -  R$ 1.424.990,00 

DEDUÇÃO PARA O FUNDEB                                          - R$ 3.681.600,00  

SOMA                                                                                    - R$ 5.106.590,00 = 26,03% 

 

 

 

RECEITA DO FUNDEB         - R$ 7.170.000,00 

DESPESAS COM PAGAMENTO DE  

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO                     - R$ 4.855.000,00 = 67,71% 
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ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

GHISLAINE CANDIDO ROPPE CAIADO 

Educação 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO (Interino) 

Desenvolvimento Rural 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES MELLO 

Saúde 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 
 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo  

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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